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AVISO DE CANCELAMENTO E REVOGAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03PE/2026 

 

O Município de Caldeirão Grande - BA, por intermédio de seu Prefeito Municipal, no uso de 

suas atribuições legais e com fulcro no artigo 71, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e na 

Súmula nº 473 do STF, torna público o cancelamento e a revogação do Pregão Eletrônico nº 

03PE/2026 (Processo Administrativo nº 091/2026), que visava a aquisição de equipamento de 

Raios-X Digital (DR). Em razão do desfazimento do procedimento decorrente do Termo de 

Ratificação e Decisão da Autoridade Superior exarado em 18 de junho de 2026, fica 

formalmente tornada sem efeito a publicação da Adjudicação e Homologação veiculada no 

Diário Oficial do Município em 03 de junho de 2026 (Edição nº 03545). O presente 

desfazimento administrativo fundamenta-se no interesse público, motivado pela identificação 

de restritividade excessiva no Termo de Referência originário, o que limitava a ampla disputa 

de mercado. Os autos foram remetidos à Secretaria Municipal de Saúde para readequação das 

especificações do edital, visando ampliar a competitividade de empresas interessadas em futuro 

certame a ser oportunamente publicado. 

 

Caldeirão Grande - BA, 18 de junho de 2026. 

 

 

Pedro Henrique Araújo Bezerra 
Prefeito Municipal 
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